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Brasilia, 06 de Março de 2003.

Senhor Presidente,

•

o Programa Interlegis, iniciado em 1997, tem por objetivo criar a Comunidade Virtual do
Poder Legislativo, e, com isso estabelecer a integração entre as instãncias federal, estadual e
municipal e promover a modernização do Poder Legislativo. Em 2000 o Interlegis se consolidou,
e em 2001 iniciou a distribuição das estações de trabalho para as primeiras 612 cãmaras
municipais, além de instalar Salas Multiuso e de Videoconferência em todas as assembléias
legislativas do país. Em 2002 estamos iniciando a segunda fase do Programa que visa
informatizar mais 1.250 câmaras municipais.

Informamos a V. Exa. que o Excelentissimo Senhor Vereador Francisco Alcivan Viana
parlamentar dessa Câmara Municipal que aderiu á Comunidade Virtual do Poder Legislativo
desde 1110212003.

Para que V.Exa. formalize a adesão dessa Câmara Municipal,encaminhamos
formulários de Solicitação de Adesão da Casa Legislativa.e do Parlamentar O formulário de
adesão do Parlamentar deve ser copiado em número igual ao número de vereadores, depois de
preenchidos e assinados, devem ser enviados ao Programa Interlegis - Via N2 - Anexo "E" do
Senado Federal- CEP: 70.165-900 - Brasília - DF, telefones (61) 311-2556 (61) 311-2612.

Oficializada a adesão ao Programa Interlegis, essa Câmara Municipal secredencia
como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Solicitamos, pois, a atenção de V.Exa. para o material informativo anexo, aguardando a
adesão da sua Casa Legislativa, fundamental para o sucesso do Programa Interlegis e
essencial para que essa Câmara usufrua todos os beneficios da Comunidade Virtual do Poder
Legislativo, inclusive a cessão da estação de trabalho, constituida de microcomputador e
impressora, sem custos diretos para essa Casa.

• .Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de elevada estima e
consideração, ressaltando a grande importância da participação de V.Exa.no Programa
Interlegis.

Atenciosamente,

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

--~

Exmo. Sr.
Pedro Pessoa Sobrinho
Câmara Municipal de Caraúbas
Praça São Sebastião, n° 452 - Centro
59.780-000
Caraúbas - RN
(84) 337-2201
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Senhor Presidente,

Solicitamos envidar esforços urgentes no sentido de remeter para o
Programa Interlegis, original assinado por V.Exa. do formulário "Solicitação de

Adesão de Casa Legislativa" .

Informamos que consta em nossos arquivos, somente adesão dos
Parlamentares enviados por essa casa com a promessa de posterior remessa do

documento original.

Esclarecemos que a "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
devidamente preenchida e assinada por V.Exa., é fundamental para a
regularização da situação dessa Câmara Municipal junto ao Programa Interlegis,
que a partir do segundo semestre de 2002 estará cedendo mais 1.250
microcomputadores e impressoras para as Câmaras Municipais aderidas.

Pa~a tanto, encaminhamos novo kit de adesão e aguardamos providências
de V.Exa. para o cumprimento desse requisito imprescindivel à manutenção dessa
casa como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Apresentamos nossoS protestos de estima e consideração .

Atenciosamente,

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

Exmo. Sr. Presidente
Pedro Pessoa Sobrinho
CâmaraMunicipal de Caraúbas
PraçaSão Sebastião, n° 452 - Centro
Caraúbas - RN
59.780-000
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Oficio n° 025/2003

I
E~TADO DO RIO GRANDE DO NQRTE L _
CAMARA MUNICIPAL DE CAR~IJBAS
Palácio Ver. "ANTONINO BENEVIDES"

P,'aça São Scb"'1ião, 452 - Ccntror _
59, 780-f~00 - C"rmib"s - RN ' FCiha n' ~- "'--I
CGC N, 08.546.343/0001-68
TELEFAX: (084) 337-2201 Pf<)CGs"o nO l '2.

E-MAIL: crncíalbri ••lRct.com.b RUbrica . - -'.- :; C??

Caraúbas - RN, 24 de Março de 2003.

•

•

Senhor Diretor,

Através do presente, em atenção à correspondência do InterlegislProdasen,
datada de 06 de março, estamos encaminhando formulários de adesão ao Programa Interlegis
dos Parlamentares e da nossa Casa Legislativa.

Informo ainda aos senhores que os dados referentes ao Presidente da Câmara,
estão preenchidos com o do Presidente titular, que retomará suas funções normais no próximo
dia 10 de abriL Outrossim, não foi preenchido um formulário de adesão parlamentar para ele
em razão de seus dados já estarem contemplados no formulário da Casa.

Sendo o que tínhamos para o presente, colocamo-nos ao inteiro dispor dos
senhores, bem como espero ser o inicio de um bom trabalho em prol do Legislativo e da
sociedade .

MANOEL JO~ IL O FERNANDES
Presidente Interino

Ao
fl.moSr.
PAULO FONTENELE E SILVA
MD. Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
Brasl1ia-DF
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Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos conslám acima injicados.
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Sexo: Masculino

FAX:(Oxx84) 337-2201

Homepage:

---------------- ~-------_._--_._------------------_.

SOlicitaçJo de Adesão de Parlamentar
I

Preencha todos os campos fi imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
. Programa Interll,gis - Av.N2Anexo"E"do Senado Federal

Brasília/DF- CEPo70-165-900
Centr~1de Atendimento: (61) 31.1-2556

I
Tipo de Casa: D~ssembléia Leglslaliva l:!:f Câmara Municipal

Nome da Casa: Câmara Municipal de Caraúbas

Endereço: Praça sâo siebastião, 452 - centro

Cidade: Caraúbas I UF: RN CEPo 59780-000

Telefones: (Oxx84) 3371 - 2201 FAX:(Oxx84) 337-2201

E-maíl: cmc@brisane~. com.br
I .

I

I
~_ I DadosdO.Parlarnentar_-=::J

I
Nome Completo do pa:'amenir: JOSE BARBOSA DE PAIVA

Nome Parlamentar: Ze Ba:rrbosa Partido: PMN
I

Mandato Parlamentar (dlalmêslahol: Inicio:O1 / O1 / 20 O1 Fim: 31/12/2004
I

Aniversário (dialmóslanol: 06/ 02/1944I .
Telefones:(Oxx84) 337-F01 / 7033

•

Homepage:

E-mai!:

Cargo: DPresidente
D3°Secretârio

'I

~2°SecretárioD1°Secretário
DVereador

I
DVice-Presidente
[04osecretáriO
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Oficio nO 086/2003.

Senhor Diretor.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
cÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS
Palácio Ver. "ANTONINO BENEVIDES"

Praça São Sebastião, 452 - Cent
59.780-000 - Caraúbas - RN
CGC N." 08.546.343/0001~8
TELEFAX: (084) 337-2201

E-MAIL: cmC@brisanet.com.b

Caraúbas - RN, em 09 de Maio de 2003.

•

•

Através do presente, venho solicitar de Vossa Senhoria, informações sobre o

processo de Adesão desta Casa Legislativa ao Programa Interlegis, visto que enviamos os

formulários de Adesão da Câmara e dos Parlamentares que ainda não tinham efetivado sua

opção pelo programa.
Em anexo, envio cópia de nossa Solicitação de Adesão ao Programa, bem

como informamos que o Sr. Francisco Alcivan Viana, Parlamentar desta Casa e ]O Secretário

da Mesa Diretora, está autorizado a resolver qualquer óbice que por ventura esteja

emperrando nosso processo, até porque ele é o lÍnico desta Casa que já se cadastrou na

Comunidade InterlefJis.

Sem mais para o momento, aproveito para renovar os nossos votos de

elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

--Jf/n; ~ "5~gi'.:-.;L
PEDRO PESSOA SOBRINHO

Vereador-Presidente

Ao
TI.mo Sr.
Paulo Fontenele e Silva
MD. Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
Brasília - DF

mailto:cmC@brisanet.com.b
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
.Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPl

Folha N' 17
Processo .s/8103-1,
Rubrica

1

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
CARAÚBAS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': RN-2404912003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900: atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo. Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA .SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
CARAÚBAS, com sede na Praça São Sebastião, 452 - Centro, Caraúbas-RN, neste ato representada por seu
Presidente, vereador PEDRO PESSOA SOBRINHO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela
Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:.

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- pró"mover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos .
entre os convenentes;

•
111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de- forma 'a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa lnterlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27105/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3.- Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR: .

6!D"fERLEGIJ-""'.- --:

o
--

tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

I-
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de infonnações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as infonnações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internei,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infonnações de
interesse do cidadão;

VI _ pennitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidás para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as nonnas, procedimentos e política de segurança de infonnação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEG IS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como loner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e .provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade'
Virtual.do Poder Legislativo;

manter atualizadas as infonnações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder. Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
ácesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~

U
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\
IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PR

de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servid~res e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

Xl _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio.e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII. incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
adnüriistrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLA T1VA,- ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA T1VA, com a finalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO lNTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLA TIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis .pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de pro"cedimentos que impliquem a perda da garantia. \

4.4 - Durante. o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas.e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

. . - ~
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. \
4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA-'LEGISLATIV A.

4

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_"" pela CASA LEGISLA TlV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo. furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEG ISLATlV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TlV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
ínstalação.

• 4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRJO
DAS RELAÇÕES EXTERJORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há.previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

Il - pelo não cumprimento de qualquer .cláusula ou ,condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobserváncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação"

7.2- Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos-e

''''''- ,~,;'"' ",'" ,.OeRAMA '""""'GO' ".0,,,"',""'00._;" 'o.~
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CLÁUSULA OITA VA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

1I_as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

'8.2 _ O nome da Seaetaria Especial de Informática do Senado Federal ~ SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis ~ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9. I _ O presenteCoilVênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido O foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Jff---?
Mário túcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática -' SEI

Testemunhas:

Brasília, I S de .-fmP08

Vereador Pedro Pessoa Sobrinho
Presidente da Cãmara Municipal de Caraúbas

de 2003.

_~.{Ç~J;Aoot""",-lJ_~ __
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500~A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus .. \+ ~

•

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCO UTADOR
. E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPALDE CARAÚBAS - RN

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de
Caraúbas:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
. atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Vereador
19 Sectretário
Secretário
Legislativo

Tesoureiro

[ treinamento

[ ~ atestar instalação
[ ~ treinamento

] atestar instalação
[ ] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

Sessões as Quintas-Feiras 19hs (17hs a partir de Agosto)

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: .

. ~&~$4.::i-
Pedro Pessoa SobrTóííõ

Câmara Municipal de Caraúbas

Esteformulário deverá ser "encaminhadoao Programa lnterlegis.
com a maior urgência possível, por meio dofa;" Oxx61~321.;1075
ou para o seguinte ef/dereço:
PROGRAMA lnterlegis .
Av. N2 Anexo "E". do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70/65-900.

Sim GJNão D
Sim []Não D

o
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Oficio o. 10212003.

Senhor Diretor.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS
Palácio Ver. "ANTONINO BENEVIDES"

Praça São Sebastião, 452 - Centro
59.780-000 - Caraúbas - RN
CGC N.• 08.546.343/0001-68
TELEFAX: (084) 337-2201

E-MAIL: cmC@brisanet.com.br

Caraúbas - RN, em 20 de maio de 2003.

•

•

Através do presente, em atenção ao Vosso Oficio Circular n° 492112003 -

SSEPI/GAB, datado de 12 de maio, venho encaminhar a Vossa Excelência, 01 (uma) via do

Convênio desta Casa Legislativa com o Programa Interlegis, e as informações necessárias à

instalação do equipamento e treinamento do pessoal.

Outrossim, informo que será para nós um motivo de satisfação poder fazer

parte da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, e assim, trataremos de zelar pelo bom uso

do equipamento fazendo com que sua aplicabilidade não seja desvirtuada para o fim a que foi

proposto.

Sem mais para o momento, despeço-me de Vossa Senhoria renovando nossos

votos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

~/~~~6~4
PEDRO PESSOA SOBRINHO

Vereador-Presidente

Ao
Ex.mo Sr.
Dr. Paulo Fontenele e Silva
MD. Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
Senado Federal
BRASÍLIA - DF

mailto:cmC@brisanet.com.br
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•

•

Mario Lúcio l.ar:erda de Medeiros- DiretOr-heeutívo; Pelo Con-
veniado, Vomadnr Manoel Felipe de Jesus Filho, Presidente da Câ-
mara, Municipal de São 'José de Ubá-RJ.
ESPECIE: Convênio 0": RJ-33021l2002 - INTERLEGlS, celebradn
entre o Centro de Informática e Proce:ssamenta de Dados do Senado
Fedeml • PRODASEN, atuando como Órgão Executor do I'rograma
[ntcrlegis e a Câma:ra Municipal de São José do Vale do Rio Prel:o-
RJ; OBJETO: "EstaheJ.ecer e regular a partici>'0ção da Casa f..egislam ..a
no Programa lnter\egis; MODALIDADE: l'W, tennos do disposto no
ATt, 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, belp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3110712002; V1GENCIA: A partir da data
de assinatura, COIl) vigência equivalente iI duração do Programa In-
ter1egis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PROOASEN • Ex-
mo. Sr. Mario Lúcic. Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, 'Vereador Ivo da GllJT1a Pires, Presidente da Câmara
Municipal de São Jns'é do Vale do,Rio Preto-RJ.
ESPECIE: Convenio nO: Rl-3JOJ412002 • INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informárica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como ÓTgão Executor do Progmna
lmerlegis e a Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia-RI; OB-
JETO: Est.abcl= e regular a participação da Casa Legislativa no
Progmma Interlegis; MODAUDADE: Nos tennos do disposto na
AR 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993. belp CIlmo Suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3111212002; VIGENCIA: A partir da data
de .us:inatura, c01l) vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fedet'al - PRODASEN • Ex.
mo. Sr. Mano Lúl:io Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador José Valdezir Pereira de Lima.. Presideole da
Câmml Municipal de São Pedro da Aldeia-lU.
ESPÉCIE: Convênio nO: RJ_3304512003 - INTF.RLEGIS, celebrado
entre o Centro de [nfolll1ãtica e Processamento de Dados do Senado
Fed('flll _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Sumidouro-RJ: OBlITO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interll:gis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3010912003; VIGÊNCIA: A p;utir da data de as-
sinlltlll'll.. çom ,igência equivalente à duraçAo do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PetrOnio Barbosa Lima Can:aTho- Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Albertino D. Gonçalves Filh<l. Presidente da Câmara
Municipal de Sumidouro-Rl.
ESPÉC[E: Convmio n": Rl-33025/2002 - rNTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgio Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmar.I Municipal de Valença.RI: OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In-
terlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25, da Lei
n° 8.666, de 21(1)611993, bem como $lias alterações; DATA DE ~
SINATURA: 31/1)712002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura,
com yigência equi'wente 11duração do Progrnma Interlegi$: SIG-
NATARlOS: Pelo S=do Federal - PROOASEN - ElO1lO.Sr. Mário
Lúcio Laeerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
Vereador José Reinaldo Alves Bastos. Presidente da Câmara Mil-
nidp;tl de Valença-Rl.
ESPECIE: Convênio n., IU-J305WOO4 - INTERLEGIS. celebrado
emre o Centro de lnformâtica: e Process;unento de Dados do Senado
Fedeml - ?RODASEN, atuando como Orgãa Exeo::utor do Programa
Interlegis e a Cãmarn Municipal de São Francisco do ltabapoana-RJ;
OBJETO: Estabele<:er e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIOADE: Nos termos de> disposto no
An. 25, da Lei n° 8_666, de 211061L993, bem como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 0210312004; VIGÊNCIA: A partir da data
de as0narura. COIlI vigencia equivalente à duração do Programa [n-
terleg.s; SIGNATARIOS: Pelo Senado FedefaJ - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Pecrônio BaIbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Leonardo Tem de Almeid:l, Presidente da
Câ~ Municipal de São Francisco do ltabapoana-RJ.
ESPECIE: Convênio nO: Rl.3305512004 ~ INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática: e Processamento de Dados do Senado
Federal, PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progr:ama
[nterlegu e a CIunara Municipal de São Sebastião do ALto-RJ: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da ClLIa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. d:I Lei n" 8.666. de 2110611993, beI)1 como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 0210312004; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, com vigência equivalente ã duração do P'rograma [n-
terlegis; SIGNATÁR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima C:uvalho- Oiretor.Executiw; Pelo
Conveniado, Vereador Carlos Otávio da Silva Rodrigues, Presidente
da C.:imara Municipal de São Sebastião do Alto-Rl,
ESPECIE: Convblio n.: RJ-3305712004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processpnenlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgio Executor do Pro!,'TlliI1a
Interl~is e a Càmara Mu~.cipal de Rio das ~on:s.RI: OBJETO,
Estabelecer e regular a pattlÇlpaçào da Casa LeglSlahva no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106f1993_ bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATlJ'RA: 02/03/2004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivaleme iI duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fed~raJ - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador José Luis de PauLa. Presidente da Cáman Municipal
d~ Rio das Aores-R].
ESPÉC[E: Convênio nO: RJ-3305512004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o CenlTO de [nformálica e Proce:ss;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atlltilldo como Orgão Execulor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de São Sebastião do Alto-RJ; OB.
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no

Programa lnterlegis: MODALIDADE; Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n" 3.666, de 21106/1993. bem CIlmo suas a11enç(ie:s;
DATA DE ASSINATURA, 02/0312004; VIGÊNCIA: A panir da data
de assinatura, col1) vigência equivalente ã duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor_E:,eculivo; Pelo
COltveniado, Vereador Carlos Qtâvio da Sih"'3.Rodrigues. f"residente
da C,âmarn Municipal de São SeblLItião do Allo-RJ
ESPECIE: Coo, ..ên:o nO: RJ-:BO~612(l04 - l:'<TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Lnfonnática e Proce;samento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuanoo como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Trajano de Morais-RJ; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
loterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto na A"- 25, da
Lei nO 8.666. de 2110611993, bem.como suas alteraç.ôes; DATA DE
ASSINATURA: 02l03nOO4; V[GENCIA: A partir da data de as-
sinatura., Çúm vigência equivalente iI duração do Programa interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor.Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Héli<J !..ui<:Fazoli de Moraes, Presidente da Câmara
Munjcipal de Trajano de Morais-RJ
ESPECIE: Convênio nO: RN-24048/2oo3 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado
Feder.l!.- PRODASEN. ancmdo como órgão Executor do Programa
Interlegts e a Cãmara Municipal de Acari-RN; OBJETO: Estabeleo;:er
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnterlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei rf 8.666.
de 2110611993, bçm como suas alterações; DATA DE ASSIJl:ATURA:
3(11091.2003;VIGENCIA: A partir da data de as:oinatura. çom vigéncia
equivaleole à duração do Programa lnterlegis: S[GNATARIOS: Pelo
Senado Fed('flll _ PROOASEN - Exmo, Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros- Direror-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Antônio
Carlos Fernandes de Medeiros. Presidente da Cãmara Murticipal de
Acari.R,"l
ESPÉC1E: Convênio nO: R.,"l-2403InOO2 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnforntática e Proce:ssamerrto de Dados do Senado
Fedaal - PRDDASEN, atuando c=to Órzão Execul:or do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Água Nova-RN: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a partici~o da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE, Nos termos do disposto 110AR 25. da
Lei n' 8.666. de 2110611993. bem,COmo.suas alterações; DATA OE
ASSINATURA: 3110112002; VIGENCIA; A partir da data de as-
sinatura. çom vigéncia equiV<llente à dw-ação do Programa lnterlegi':
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo_ SL
Mário Lúcio Lacerda de Medeim,- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniodo, Vere:'J.!lorAldair Ferreira de Queiroz, Presidente da Câmara
Murqcipal de Agua Nm'a-RN.
ESPECIE: Convénio nO: RN-24001/2002 _ [1\'TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de [nfonnática e Processamerno de Dados do Senado
Feder.l! .• PRODASEN. acuando como órgão hecutor.do Prograr.1a
lnterleg.s e a Cãmara Municipal de AlmillO Aforuo-RN; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
InterleglS; MODALIDADE: Nos termos do disposto 110An. 25, da
Lei nO 8_666. de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATL1RA: 1010112002: VIGENCIA: A partir da d<'!a de as-
sinatura, Çúm vigência equivaLente â duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con
veniado, Vereador Francisco Cleison Carlos de Araújo, Presidente d:o
Cãfn?Ia MUIlicipal de Almino Afonso-R.'l.
ESPEÇLE: Convénio n': RN-24039f2003 - 1!\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e ProctSSaIIlento de Dados do Senado
Fed=1 - PRODASEN, atuando remo órgã.o Executor do Programa
Inter1egi' e a Càmara Municipal de Campo Rendondo-RN; OBJETO'
EstaheJ.ecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progmma
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispostn .., Art. 25, da
lei nO 8_666, de 21106/1993, bem.como suas a1l=1çóes: DATA DE
ASSINATURA: 08/OS12003: VIGENCIII: A panir da data de as-
sinatura, ""lO vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Peb"õnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pela Conve-
niado. V=dor Jose Ronaldo da Silva. Presidente da Cãmara Mu-
nicip,ai de Campo Redondo-RN.
ESPEC[E: Convênio.r~'~RN.24049/200r:-:INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de-hiRicitica-e Proces,amento de Dados do Senado
Fedaal _ PRDDASEN. atuando ccmm órgão_Ex=ttor do Programa
Inlerlegis e_a Cãmara,MuniCiiiâLde _CMaÚbas-RN;. OBJETO, Es-
tabe!ecerTregular-a.participação da Casa Legislativa !lO Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do di,posto no AR 25, da
Lei nO3.666, de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1310612003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarnra. çom "igâtcia equivalente à duração do Progrnma [nrerlegis;
SIGNAT AR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio 14cerda de Mec!cito,- Dfretor.Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Pedto Pessoa Sobtinho, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de CaralÍbas.RN.
ESPÉCIE, Convênio nO, RN-240S012003 - INTERLEGlS. celebndo
entre o Centro de Informática e I'rocessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Exe=r do PCograma
Interlegis e a Câmar;l Municipal de Coronel João Pessoa-RN; OB.
IETO: Estabeleeer e regular a participação da Casa Legi.o;lativa no
Progr:ama Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do dispo'to nO
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 21106/1993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 0910912003: V1GÊNClA: A partir da data
de assinatura.. cOTl)vigência equivalente à duração do Prognrna ln-
ter!egis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Perrônio Barbo:ta Lima Cmvalho- DirelOr-Exeeutivo; Pelo
Conveniado, Vereadora Marilene Alves Cardoso, Presidente da Câ-
mara Municipal de Coronel João Pessoa-RN

ESPÉCIE: Convinio nO: RN-24oo2f2002 - INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
[nterlegis e a Câmara Municipal de Doutor Severiano-RN: OBJETO,
EstabeLecer e regular a participação da Casa Legi5lativa no Programa
[nterlegis; MODALIDADE: Nos termos do di'JXl,to no AIt. 25, da
Lei n° 8.666. de 21106/L993, bem como suas alterações; DATA DE
ASS[NATURA: 19/1112002; V1GÉNC1A: A partir da data de as-
sinatura. ç:om vigência equivalente 11durac;ãü do Programa Interlegi5;
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário LUcia Lacerda de MedeÍTl)$. Diretor-ExeQ1tivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora ldalina Neta de Lima Viana. Presidente da Câ-
mara. Municipal de Doutor Severiano-R."l.
ESPECIE, Convblio n":.RN-24oo3l2002. INTERLEGIS, celeb-rado
",me, o CentrO de lufonnática e Proceo;samento de Dados do Senado
Federal' - PROOASEN, atuando como órgão EXeQ1tor do Programa
[nterlegis e a Câmara Municipal de Encanto-RN; OBJETO: Esta~
bel<"Cef e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Il1l.erlegis; MODALIDADE: No, termOS do di'posto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2L106.11993, bem_como suas allcrações: DATA DE
ASSINATURA: 31ml2002; V1GENCIA: A partir da data de: as-
smatura, ~om vigência equivalente iI duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. SL
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Luzimar Carlos de Lima. Presideme da Câmara
Municipal de Encanto-RN
ESPECIE: Convblio nO: RN-24004f2002 - lNTERLEGlS, eelebIado
entre o Centro de Informática e ProcessllJT1ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a C!ma:ra Municipal de Felipe GuerTa-RN'; OBJETO:
Estabelecer ~ regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos tertnQl; do disposto no AR 25, da
Lei n. 8.666, de 21/06J1993, bem .cumo suas alterações; DATA DE
ASSINAnJRA: 3110712002; V1GENCIA, A partir da data de as-
sinalura, !X"""vigência equivalente ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Can-
veniado. Vereador Otoniel Maia de Oliveira, Presidente da Cimara
Munjcipal de Felipe Goena-RN
ESPECIE: Convênio n": RN-24005J2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o CenlTO de Infonnática e Processamento de D:ldos do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ôrgão EXeQ1tor do Prog=na
ImerLegis e a Cimara Municipal de florânia-RN: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr-a;na
lmerlegis: MODALIDADE: Nos termo, do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106fL993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3lt09I2002; VIGENCIA: A partir :l:l data de as-
sinatura, çom vigência equivalente â duração do Progi.m-.a Imerleps:
SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lôcio Lac=h de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Con-
vmiado. Vereadora F11\fIcisca Alba de Azevedo Dantas. President~ da
Câm~ MUfÚcipal de F\Qrãnia-RN.
ESPECIE, Con"ênio rf': RN-24OO612002 - [NTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de informâtica: e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PROOASEN, atuando como Orgi'lo Executor do Programa
Inrerlcgis e a Câmara Mtmicipal de Goianinha-RN; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipaçã.o da Casa Legislariva no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do di.o;posto'no Art. 25, da
Lei n° 8,666, de 211061L993, bem,como suas alt~es; DATA DE
ASSINATURA: 19/0812002; VIGENCIA: A panir da data de .3.$-
sinalUrn, çom vigência equivaleme à duração do P'rograma Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.xmo. Sr.
Mário L6cio Lacerda de Medeiros- Dirl'lor-Exe<:utivo; Pelo Con-
veniada. Vereador Onório Barbalho de N. G. filho. Presidente da
CãrrIpa Municipal de Goianinha-RN.
ESPECIE: COltvênio nO: RN-24034!2002 _ INTERLEGIS. celebndo
enlre o Cenlro de Informática e Processamentn de Dados do Senado
Federal - PROOASEN. atuando como Ôrgào Executor do Prognrna
Interlegis e a Cima:ra Municipal de Ielmo Marinho.RN: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termOs do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21/0611993, bem,como suas alteraçôes; OATA DE
ASS[NATURA, 19/1112002; VJGENCJA: A partir da data de as.
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Díretor-Exrx:utivo; Pelo Q!n-
veniado, Vereador Franciscu Barbosa da Silva. Presidente da Cãnma
Municipal de leLmo Marinho-R."l.
ESPÉC[E: Convênio n": RN-2400712002 - lNTERLEGIS. cele!mdo
entre o CenlTO de Informática e Pro=;unenlo de Dados do 5enIdo
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Prognma
Interlegis e a Câmara Municipal de Jaçanã-RN; OBJETO, Estabel=
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlqis;
MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n° 8.666.
de 2110611993. be;m como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
31/0712002: VIGENCIA: A partir da data de assinatura, com ,igercia
equi'-alente à dornção do Prog=na lnterlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - E:,mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador U.wy An-
lÓnio. de Farias, Presi-jellle da Câmara Municipal de Jaçanã-RN.
ESPEC[E: Convênio nO: RN-2405412003 - [NTERLEGIS. celebndo
entre o Centro de lnfolTfl"tica e Processamentn de Dados do Senado
FederaL _ PROOASEN, atuando como órgão Executor do Prograllll
lmerlcgi.o; c a Câmara Municipal de Jardim do Se!id6-RN: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legi$lari\'a no Prognma
Interlegis; MODALIDADE, Nos {CTtIIOSdo disposto 00 Art. 25. da
Lei n° 3.666, de 21106.11993, bem como suas alterações: DATA DE
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Rubrica

SENADO FEDERAL
. Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR NO194/2008-GABINT/SINTER

"' .•."lflTfRLEGIi

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~t~ ;l~ <

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Caraúbas
Praça São Sebastião, n° 452 - Centro
Caraúbas - RN
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial du lntcrlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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